
COTA DA RELATORA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO. 

DA RELATORA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

RGL 05058/2014

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

OBJETO: Julgamento do convênio celebrado entre a Secretaria da administração Penitenciária – Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Central e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC de Piracicaba

(TC-3689/003/08) e (TC-2111/003/07).
Senhor Presidente



Tendo em vista a insuficiência de informações verificada na análise da documentação encaminhada, para instrução e elaboração de consubstanciado parecer, solicitamos a Vossa Excelência que se digne determinar ao Tribunal de Contas do Estado a remessa dos seguintes documentos:

- cópias relativas ao convênio e seus eventuais acessórios e termos aditivos;

- manifestação dos organismos técnicos daquela Corte de Contas;

- cópias relativas à prestação de contas dos repasses efetuados, decorrentes do convênio.





Sala das Comissões, em

         Deputada Maria Lúcia Amary

                                                                       Relatora 
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